
                                                          ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AC ÓR DÃ O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-83.2014.815.0261 – 2ª Vara da Comarca de Piancó
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Antônio de Pádua Florêncio Xavier
Advogado : Damião Guimarães Leite (OAB/PB 13.293)
Apelado : Município de Piancó, representado por seu Procurador José Eduardo Lacerda 
Parente Andrade

APELAÇÃO CÍVEL — SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL — 
COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS — SALÁRIO 
—  IMPROCEDÊNCIA  —  IRRESIGNAÇÃO  — 
INEXISTÊNCIA  DE  FATO  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DO 
AUTOR — REFORMA — PROVIMENTO DO RECURSO.

—  Em ação de  cobrança de  verbas  salariais  movida  por  servidor 
público, uma vez alegada na petição inicial ausência de pagamento,  
caberia ao Município o ônus da prova do fato extintivo do direito do  
autor, qual seja, o pagamento das parcelas salariais. Assim, deixando 
o  ente  público  de  comprovar  que  houve  a  quitação,  ônus  que  lhe  
incumbia, o pedido deve ser julgado procedente.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça  do 
Estado, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  apresentada  por  Antônio  de  Pádua 
Florêncio  Xavier em face  da  sentença  (fls.  37/40)  que,  nos  autos  da  Ação de  Cobrança 
interposta  em  desfavor  do  Município  de  Piancó,  julgou  improcedente  o  pedido  inicial. 
Condenou o demandante nas custas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50.

Nas  razões  do  recurso  o  demandante  pugnou  pelo  provimento  do 
apelo para reformar a sentença e julgar procedente o pedido formulado na petição inicial.
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Contrarrazões às fls. 50/55.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça apresentou 
parecer (fls. 68/69), opinando apenas pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de 
mérito.

É o relatório. Voto.

A lide resume-se ao fato do promovente, servidor público, afirmar ter 
exercido  suas  atividades  laborais  e,  por  conseguinte,  não  ter  recebido  todas  as  verbas 
remuneratórias pelo trabalho realizado.

Tratando-se de pedido de pagamento de verbas salariais, não se pode 
atribuir  ao  servidor  o  ônus  de  comprovar  a  falta  de  pagamento,  sendo-lhe  suficiente 
demonstrar o seu vínculo com o quadro da edilidade.

Observa-se nos documentos (fls. 13/14) trazidos aos autos pela parte 
autora, portaria de nomeação e contracheque emitido pela própria edilidade, confirmando ser 
servidor efetivo do município, ocupando o Cargo de Agente de Combate à Endemias.

Cabe  à  Administração  Pública  colacionar  documentos  capazes  de 
impedir,  modificar  ou  extinguir  o  direito  da  autora  de  receber  as  quantias  pleiteadas  na 
exordial, ônus que lhe incumbe, nos termos do art. 373, II, do Código de Processo Civil. 

Assim,  inexistindo  nos  autos  provas  de  que  a  parte  promovente 
percebeu as verbas pleiteadas na petição inicial, outra medida não há que a condenação do 
ente público ao pagamento dessas verbas.

Como observado nos documentos trazidos aos autos, juntamente com 
a contestação, o demandado juntou Ficha Financeira Individual do requerente, de todo ano de 
2012 (fl.  33).  Posteriormente,  o  demandante trouxe  aos  autos,  notadamente às  fls.  57/59, 
cópias do seu extrato bancário de dezembro de 2012 e janeiro e fevereiro de 2013, alegando o 
não recebimento do salário de dezembro de 2012.

Acontece que ao fazer um comparativo entre os valores constantes na 
ficha financeira do ano de 2012 e os créditos na conta bancária do postulante, percebe-se não 
haver movimentação bancária  no extrato de janeiro (fl. 58), demonstrando a inexistência do 
pagamento do mês de dezembro de 2012.

Com efeito,  não  se  poderia  exigir  que  o  autor  apresentasse  prova 
negativa do não pagamento pela Edilidade, pois é incumbência deste provar que remunerou 
seus servidores ou que existe qualquer causa que impeça o recebimento das verbas pleiteadas, 
já que ele é dotado dos meios necessários para essa instrução probatória.

Nesse diapasão, citem-se os seguintes arestos:

Ação de Cobrança -  Servidor Público -  Serviços Prestados -  Pagamento não 
comprovado  -  Prova  –  Ônus-   Restando  incontroversa,  nos  autos,  a  efetiva 
prestação de serviços ao Município, compete à Municipalidade demonstrar que 
realizou o pagamento dos vencimentos do servidor municipal que, em sede de 
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ação de cobrança, alega a ausência de quitação.- O artigo 333, II, do Código de 
Processo Civil determina que incumbe ao requerido o ônus de demonstrar 
fato extintivo do direito do autor, como é o caso do pagamento, na ação de 
cobrança, sendo que, ausente a produção de provas, a demanda deve ser 
decidida em seu desfavor. (TJMG; Processo: 1.0123.09.035228-7/001; Relator 
Des.  Dárcio  Lopardi  Mendes;  Julgado  em  31/03/2011;  Publicado  em 
25/04/2011).

AÇÃO  DE  COBRANÇA  -  VERBAS  SALARIAIS -  MUNICÍPIO  - 
DENUNCIAÇÃO À LIDE DE EX-PREFEITO - DESCABIMENTO - AGRAVO 
RETIDO DESPROVIDO. - A denunciação da lide é obrigatória, nos termos do 
artigo 70, III, do CPC, àquele que estiver obrigado pela lei ou pelo contrato, a 
indenizar em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda. Todavia, o 
direito  de  regresso  do  Município  contra  o  seu  ex-Prefeito  está  garantido 
constitucionalmente, por força do artigo 37, parágrafo 6º, da Carta da República, 
não havendo, portanto, obrigatoriedade para a aludida intervenção de terceiro. 
SERVIDOR PÚBLICO -  VERBAS SALARIAIS DEVIDAS -  QUITAÇÃO - 
FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR - ÔNUS DA PROVA DO RÉU - 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. -  Em ação de 
cobrança de verbas salariais movida por servidor público, uma vez alegado 
na petição inicial ausência de pagamento, caberia ao Município o ônus da 
prova  do  fato  extintivo  do  direito  do  autor,  qual  seja,  o  pagamento  das 
parcelas salariais, nos termos do artigo 333, II, do CPC. Assim, deixando o 
ente público de comprovar que houve a quitação, ônus que lhe incumbia, o 
pedido deve ser julgado procedente. - Agravo retido e apelação desprovidos. 
(TJMG;  Processo:  1.0642.06.000597-1/001;  Relator  Des.  Eduardo  Andrade; 
Julgado em 16/06/2009; Publicado em 03/07/2009)

Desse  modo,  em  consonância  com  os  princípios  da  dignidade 
humana e do valor social do trabalho, devem ser garantidos a qualquer servidor, seja ele 
concursado ou comissionado, os direitos mínimos, correspondendo à remuneração por todo 
o  período  laborado  uma  contraprestação  mínima,  como  saldo  de  salários,  férias  e  seu 
respectivo terço constitucional, 13º salário, etc.

São  garantias  presentes  na  Carta  Magna  para  todos  os  servidores 
públicos, tanto efetivos, quanto comissionados. Vejamos:

“Art.  39,  CF/88  -  A  União,  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios 
instituirão  conselho  de  política  de  administração  e  remuneração  de  pessoal, 
integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes...

§ 3º. Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no artigo 7º, 
IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, 
podendo  a  lei  estabelecer  requisitos  diferenciados  de  admissão  quando  a 
natureza do cargo o exigir”

“Art. 7º, CF/88. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:
(omissis)
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 
que o salário normal; 

O posicionamento deste Tribunal:
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APELAÇÃO CÍVEL NA AÇÃO DE COBRANÇA -SALÁRIOS E DÉCIMOS 
TERCEIROS  NÃO  PAGOS  -PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  - 
IRRESIGNAÇÃO  -NULIDADE  POR  AUSÊNCIA  DE  INTERVENÇÃO 
MINISTERIAL  -  DESNECESSIDADE  -  PRELIMINAR  REJEITADA  - 
PAGAMENTO  DAS  VERBAS  SALARIAIS  -NÃO  COMPROVAÇÃO  POR 
PARTE  DO  MUNICÍPIO  -INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DO  CIC 
-DESPROVIMENTO D0 RECURSO. - É cediço que a intervenção ministerial se 
limita aos casos em que haja evidente interesse público, restando desnecessária a 
manifestação na hipótese em ter,  em que o interesse do Estado é meramente 
patrimonial, não se confundindo, pois, com o interesse público. - Demonstrada 
a efetiva prestação de serviços pelo autor, cabe ao empregador Município de 
Igaracy o ônus de provar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo  que  afaste  o  direito  do  empregado  ao  recebimento  das  verbas 
salariais pleiteadas. (TJPB – 026.2005.001241-3/001 – Rel.Des. Márcio Murilo 
da Cunha Ramos – Terceira Câmara – 06/04/2010).

Feitas estas considerações,  dou provimento ao recurso apelatório 
para reformar a sentença, condenando o Município de Piancó ao pagamento do salário de 
dezembro do ano de 2012, com juros moratórios nos termos do art. 1º - F da Lei 9.494 e 
correção monetária pelo INPC. Honorários advocatícios pelo demandado no importe de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação.

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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                                                          ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-83.2014.815.0261 – 2ª Vara da Comarca de Piancó

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  apresentada  por  Antônio  de  Pádua 
Florêncio  Xavier em face  da  sentença  (fls.  37/40)  que,  nos  autos  da  Ação de  Cobrança 
interposta  em  desfavor  do  Município  de  Piancó,  julgou  improcedente  o  pedido  inicial. 
Condenou o demandante nas custas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50.

Nas  razões  do  recurso  o  demandante  pugnou  pelo  provimento  do 
apelo para reformar a sentença e julgar procedente o pedido formulado na petição inicial.

Contrarrazões às fls. 50/55.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça apresentou 
parecer (fls. 68/69), opinando apenas pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de 
mérito.

É o relatório. 

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 28 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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